
ANEXO 111DO PARECER ÚNICO

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

AGENDA VERDE
1.IDENTIFICÂÇÃO DO PROC-E-S-SO~~ ~--------,---

Data FormalizaçãoNúm. do ProcessoTipo de Requenmenlo de Intervenção Ambiental Unidade d SEMA
r.,,;QQ!lsável_Relo processo

Intervenção Ambiental SEM AAF 14010001034/12 20107/201215:43:27 NUCLEO CAPELINHA

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÂVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

2.1 Nome 00261069-91 JOÃO ANTONIO AL~ SILVA _t3.:2 CPF/CNPJ: 443298736-72

2 3 Endereço: RUA CANDINHO.~ _ __~ I 2:4 Bairro: CENTRO

25 Municipio: CAPELINHA /2.6 UF-:-MG 12.7 CEP: 39680-000

28 Telefone(s): ( ) 2.9 E-mail:

~ ._ 3.IDENTIFIC.AÇÃ.o DO PROP(lIETÂRIO DO IMÓVE__L _

3.1 Nome: 00261089-91 JOÃO ANTONIO ALVES DA SILVA j 3.2 CPF/CNPJ: 443298736-72

3.3 Endereço: RUA CANDINHO.~ _ . 3:4_B_airro:CENTRF

3.5 Municip'o: CAPELINHA 3.6 UF: MG 3.7 CEP: 39680-000--- ~-~
38 Telefone(s): ( 3.9 E-mail:------~__ ~ 4~.I..•D••E~N~T,,-IF_IC_A_Ç.Ã9E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

•
De~inação:' Fazenda_A~adico___ ___ ! 42_ Área TOI~!Jha): 173,4200

,MunicipioIDistrito: MINAS NOVAS 4:4 INCRA (CCIR)'

4.5 N° registro da PossenoCart6riode Notas: 2175 Livro: sn Folha:61 Comarca: MINAS NOVAS

no campo 11). --,
Area (ha)

173.4200
173,4200

Ârea ha)

46,3800

20,4500

106,1000

0,4900
173,4200

tTotal

Total
-------

4.6 Coordenada Plana (UTM)

~Jso do solo do im&.ó~v_e_1~ ~ ~_~~~_~ _
Nativa - sem exploração econõmica

Silvicultura Eucalipto

Pecuaria

Infra-estrutura

X(6): 780.877 Datum: SAD-69

I Y(7): 8.059:488 Fuso: 23K

,. , 5. CARACTERIZAÇÃO A'MBIENTAL DO IMÓVEL===::
5.1 Bacia hidr09rafica' rio Jequitinhonha- -- ,
5.2 Conforme o ZEE-MG. oimóvel está (X) não está ( ) inserido em área prioritária para conservação. (espeCificado no campo 11)

5.3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência de espécies da fauna: raras ( ), endêmicas ( lo ameaçadas
de extinção (); da flora raras (), endêmicas (), ameaçadas de extinção (X) (especificado no campo 11).

5.4 O Imóvel se localiza (X) não se localiza ( ) em zona de amortecimento ou area de entorno de Unidade de Conservação.
(especificado no campo 11).

5.5 Conforme o Mapeamento e Inventario da Flora Nativa do Estado, 44,00% do município onde esta inserido o imóvel
~resenta-se recoberto por vegetação nativa.

5.6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (espeCificado
rs:7Siomal Transição e1ltre biomas onde está inserido o imóvel~~.~~~----- ~---~-~-~-~-~---~-------~-
erradO_



Unidade

ha

ha------
Unidade

ha
ha---

Área (haJ
46,3800

Área (ha)
46.3800

Agrosilvipastoril

Outro'

\•
5.10.3 Tipo de uso antrópico consolidado

6. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA E PAssíVEL DE APROVAÇÃO
Tipo de Inteven ão REQUERIDA Quantidade

Reg. R. L. . Demarcação e Averbação ou Registro - Port 204 36,4300

Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoca 9,950
Tipo de Inte~enção fÍAssivEl DE APROVAÇÃO ' Qyantidade

Reg. R. L. - Demarcação e Averbação ou Registro - Port 204 _ ~ _ 36,4300

Supres?ão da cobertura ve etal nativa COM destoca 9,9500
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA PAssíVEL DE APROVAÇÃO

7.1 Bioma/Transição entre biomas
Cerrado
7.2 FisionomialTránsição entrê fisio~omias----~~-=~-Campo Cerrado /

5.9 Regularização daBeserva legal - Jll
5.10 Área de Preserva ão Permanente (~":f). .•
5.10.1 APP com cobertura vegetal nativa

Total

8. COORDENADA PLANA DA ÁREA PAssíVEL DE APROVAÇÃO

~ Coordenada Plana (UTM)
8.1 Tipo de Intr.rvenção Datum FUSO, > L ~ Y(7)

Reg R. L. - Demarcação e Averbação ou Registro - SAD-69 23K 780450 8058430

•

~upressão da cobertur~ vegetal nativa COM destoca SAD-6~ 23K 781.225 8058.196
9. PLANO DE UTILlZAÇAO PRETENDIDA

9.1 Uso proposto I _-_-_E_s~p_e_c_if_lc_a_ç_ã_o~~~~~~~~~-TÁrea (ha.~)__ ~
Nativa - sem exploração econômica Demarcação e registro de reserva legal 36,4300

- -_._--------'--- -!-
SilVicultura Eucalipto 9.9500__________ .L

46,3800

10. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTAUVEGETAl PAssíVEL DE APROVAÇÃO

10.1 Produto/SubW9d,u.tg ,. IEsRecificaçã9 . L Q~-=:J---u-n-i-da-d-e-
lENHA FLORESTA NATIVA Uso na propriedade 29,85 M3---10.2 Especificações da Carvoaria, quapdp,for o caso (dados fornecidos pelo resp'onsável pela intervenção)

10.2.1 Número de fornos da Carvoaria: 10.2.2 Diãmetro(m): 10.23 Altura(m):

10.2.4 Ciclo de produção do...!orno(tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar): (dias)

102.5 Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc):

102.6 Capacidade de produção mensal da Carvoaria (mdc):-- - --------

•



PROPRIEDADE:

11. ESPECIFICAÇQES li ANÁLISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTÁRIO FLORESTAL APRESENTADOS'hb

5.2 Especificação da inserção do imóvel em área prioritaria para conservação: A prioridade para conservação da
na area da POSSE fOIconsiderada Muito Baixa.
5.3 Especificação de ocorrência de espécies da fauna e/ou flora Podem ocorrer Pequizeiros
5.4 Especificação.Esta localizada no interior da APA das Nascentes do RIOCapivari.
5.6 Especificação grau de vulnerabilidade:A vulnerabilidade natural foi considerada baixa na area do empree

12. PARECER TÉCNICO, MEDID'ASMITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS

Denominada "Fazenda Alagadiço", registrada no Cartório de Registro de Titulos e Documentos de Minas Novas, sob n"2175 em
nome de João Antônio Alves da Silva, com area total de 173,42 ha, conforme declaração de POSSE mansa e pacifica emiMa pelo
STRde Minas Novas
Apresenta topografia plana e suave-ondulada. Solo característico de lat055010. Conforme classificação disponibilizada pejo
Zoneamento Ecológico Econômico do Estado de Minas Gerais (ZEE.MG), a ~ropriedade esta inserida nos dominios do b,oma
cerrado apresentando fiSIonomia predominante de campo cerrado. Está localizada na bacia hidrogrâflca do RIo Jequitinhonha,
sub.bac.a do Rio Araçuai, tendo como coordenada geografica central o seguinte ponto: UTM (23K) 780.700 /8.058.430

RESERVA LEGAL:

A Reserva Legal ocupa uma área de 36,43 ha, equivalente a 21,00 % da arca total da propriedade, conforme requenmento
apresentado pelo proprietário. Sua regularização também configura objetivo deste processo. Foi alocada em gleba única em uma
regi~Dcom vegetação nativa mais representativa do ecossistema natural da região, satisfazendo assim aos objetjvqs a que se
destina uma área de reselVa legal.

RECUHSOS HIDRICOS:

• propriedade não pOSSUi recursos hídricos em seu interior ou nas extremas.

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE:

Não possui áreas de preservação permanente, secas ou úmidas, em seu interior,.

UNllJADES DE CONSERVAÇÃO:

A propriedade está localizada no interior da APA das Nascentes do Rio Capivari, porém, de acordo com o.Decreto .'\I1uniclpaln040
de 26/08/2010, que estabelece o novo zoneamento da APA, a Fazenda Alagadiço, estaria localizada na zona de uso agropecuário,
área destinada às atividades agrícolas, florestais ou pecuárias, desde que com a anuência do conselho consultivo da referida área
de proteção ambiental.

/
Vale ressaltar que, conforme Paragrafos 10 do Art. 16 do decreto municipal nO40/2010: "Na lona de uso agropecuário é proibido7
uso de agrotóxicos e outros biocidas que ofereçam riscos sérios na sua utilização, inclusive no que se refere ao seu poder residual"
e parâgrafo 20 do mesmo artigo: "O cultivo da terra será feito de acordo com as práticas de conservação do solo recomendadas
pelos órgãos oficiais de extensão agricola". Assim, o cumprimento do disposto deve ser assegurado pelo requerente.

fAUNA:

•
rante vistoria não foi verificada presença de individuas da fauna raros, endêmicos ou ameaçados de extmção De acordo com o

_~E-MG, a integridade da fauna na região onde a propriedade esta inserida é considerada baixa.

CARACTERIZAÇAO PELO ZONEAMENTO ECOLOGICO ECONOMICODE MINAS GERAIS:

Em análise aos relatarias emitidos através do ZEE-MG, vale ressaltar os seguintes indices de vulnerabilidade, integridade e
prioridade para conservação:

. Vulnerabilidade Natural. Baixa

. Vulnerabilidade do solo à Erosão: Muito Baixa
- Vulnerabilidade dos Recursos Hidricos: Muito Alta.
- Prioridade para Conservação da Flora: Muito Baixa

ÁREAS DE VEGETAÇAO NATIVA

A propriedade possui 46,38 % da area ocupada por vegetação nativa típica do bioma cerrado, apresentando fIsionomia vegetal
caracteristica de campo cerrado. Estas áreas estão representadas pela área de reserva legal somada à área requerida para
intervenção.

A vegetação natIva da propriedade apresenta grande número de espécies arbustivas com pouquissimos individuos de porte
arbóreo isolados. Constatou-se ainda a mono-dominância da espécie vulgarmente denominada "angiquinho". I

Durante a vistoria não fOIverificada presença de individuas da flora raros, endêmicos ou ameaçados. no entanto em análise a
vegetação do entorno constatou-se a possibilidade de ocorrênCia de pequizeiros, espécie cuja supressão é proibida e regulada por
legislação especifIca

REQUERIMENTO PARA DESMATE:



o objeto deste processo consiste na obtenção de autorização para supressão em 09,95 ha de vegetação nativa típica do
Cerrado, através do corte raso com destaca a fim de viabilizar ampliação de projeto de silvicultura de eucalipto.

ÁREA PASSIVEl DE AUTORIZAÇÃO:

Após análise detalhada, verificamos que:
A propriedade está inserida no bioma Cerrado:
As áreas de reserva legal encontram-se devidamente demarcadas e conservadas;
Não foi verificada presença de áreas degradadas, abandonadas ou subutilizadas;
A área requerida está localizada em região de topografia mais aplainada, minimizando os riSCOSde erosão,
Embora esteja localizada no interior de uma APA, foi enquadrada na zona de uso agropecuário.

Assim, considerando essas e outras informações técnicas relacionadas e ainda a legislação ambiental vigente, constatamos que
não há impedimento ao pleito do requerente.

ESTIMATIVA DE RENDIMENTO lENHOSO

Con5iderando tratar-se de vegetação típica de Cerrado e que a área requerida era inferior a 10,00 ha, não foi exigida apresentação
de inventário florestal, assim, foi necessário estimar o volume da área requerida para supressão de vegetação nativa.
Após avaliar a típologia e o porte da vegetação o volume foi estimado em 3,00 m3 de lenha/ha, visto que a área requerida
representa 9,95 ha, o volume total produzido será de 29,85 m3 de lenha que serão utilizadas e consumidos na propriedade.

VALIDADE DO DAIA

-.so a comissão paritária decida-se pelo deferimento, propomos um prazo 2 (dois) anos para supressão, escoamento da produção
Implantação da cultura pretendida conforme exposto no Plano Simplificado de Utilização Pretendrda, constante neste parecer.

IMPACTOS AMBIENTAIS:

Os principais impactos ambientais associados á supres,são de vegetação estão relacionados com a perda de blodivcrsidadc local,
redução do habitat para a fauna, afugentamento da fauna e aceleração dos processos erosivos decorrentes da exposição do solo.

MEDIDAS MITIGADORAS
Como medidas mltigadoras, propomos a proteção da área de reserva legal contra a ocorrência 'de incêndios florestaIs através da
construção de aceiros e da entrada de criação de animais através do cercamento, priorizando as areas onde ha fiSCO de pisoteio
Propomos ainda sejam adotadas todas as técnicas de conservação do solo e da água repassadas em vistoria, dentre elas: a
construção de pequenas bacias de contenção ao longo dos aceiros e carreadores, nos locais onde o relevo for mais acidentado e a
preparação do solo de acordo com as curvas de nivel do terreno. Após a supressão a galhada fina deve ser mantida no terreno com
o objetivo de proporcionar certo recobrimento do solo.
Embora o indice de vulnerabilidade dos recursos hidricos tenha sido considerado muito alto na arca do empreendimento,
consideramos que a adoção das medidas mitigadoras relacionadas sejam suficientes para garantir o desenvolvimento sustentavel
na propriedade em questão.
Vale ressaltar que, espéCies imunes de corte, pequizeiros, caso ocorram, deverão ser preservadas. A preservação destes
individuos deve ser considerada quando do planejamento do plantio, pois, deverá haver entre os pequizeiros e o eucalipto uma
d,stância que possibilite sua sobrevivência .

•
nfigura ainda medida mibgadora o respeito ao disposto nos Parágrafos 1° do Art. 16 do decreto muniCipal nO40/2010: "Na zona

:.> uso agropecuário é proibido o uso de agrotóxicos ,e outros biocidas que ofereçam riscos só rios na sua utilização, InclusIve no
que se refere ao seu poder residual" e parágrafo 2° do mesmo artigo: "O cultivo da terra será feIto de acordo com as práticas de
conservação do solo recomendadas pelos órgãos oficiais de extensão agrícola" Assim, o cumprimento do disposto deve ser
assegurado pelo requerente.
MEDIDA CONDICIONANTE: Apresentação da carta de anuência do Conselho Consullivo cfa APA das Nascentes do R,o Cap,varí
para realização da intervenção requerida.

MAR'NA,:,:~:::::::: '''~::O~:.::::''''"0 "0"',~"'mA 'v'''''J"".'0'
14, DATA DA VISTORIA ~~

fl

quarta-feira 22 de agosto de 2012

15, PARECER JURíDICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS

16. RESPONSÀVE~ P,ElO PARECER JURi!?ICO (NOME, MATRíCULA, ASSINATURA E CARIMBO)



•

•

: :.::. 17. DATA DO PARECER

~2./01/ 201:J,

r



GOVERNODO ESTADODEMINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CONSELHO ESTADUAL DE POlITICA AMBIENTAl- COPAM
Superintendência Regional de Regularização Ambiental- SUPRAM JEQUITINHONHA

NOTA JURíDICA nº 560/2012

Indexado ao(s) Processo(s) Nº: 14010001034/12

Requerente: João Antônio Alves da Silva CNPJ/CNPJ: 433.298.736-72,
Instrumento comprobatório do vínculo com o Imóvel: Declaração de Posse Mansa

emitida

Objeto: 1. Análise de pedido de Supressão de vegetação nativa com destoca em uma

área de 9,9Sha - Requeri~ento de fls. 33 dos autos.

2. Análise do pedido de regularização de 36,43ha área de reserva legal do imóvel-

Requerimento de fls. 33 dos autos .

• .
Local da Intervenção: Fazenda Alagadiço

Município: Minas Novas - MG

Bioma: Cerrado

Área total da propriedade: 173,42ha

Finalidade/Atividade: Silvicultu ra Eucaliptos

Áreas Autorizáveis: 9,9Sha de supressão de vegetação nativa com destoca e 36,43ha

de área de reserva legal.

Núcleo Responsável: NRRRA de Capelinha

Autoridade Ambiental: Marina Fernandes Dias - Masp. 1183436-3

Projetos apresentados:.

• Plano simplificado de Utilização Pretendida

Responsável pela Reposição Florestal: João Antônio Alves da Silva - requerente

• RL demarcada: 36,43ha

Normas observadas para a análise:

• Portaria IEF n°. 191, de 2005; Portaria IEF Nº.: 40/2007; Portaria IEF Nº.:

02/2009; Decreto Estadual nº 43.710, de 2004; Lei Florestal n°. 14.309, de

2002.

Vistos ....

Av Saudaf~ JJ5 - Centro 39}OO-OOO.Diamantina •. \lG - Teleft.u: (38) 3531. 2650- 3531.39/9 _ 3531.3836



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOlVIMENTO SUSTENTÁVEL
CONSELHO ESTADUAL DE pOLínCA AMBIENTAL- COPAM
Superintendência Regional de Regularização Ambiental- SUPRAM JEQUlTlNHONHA

\

, I

A análise documental dos instrumentos juntados ao processo foi

feita à luz do que procedimenta a Lei Florestal de Minas Gerais, n. 14.309, de 2002 e

normas infra-legais editadas para a observância do que aqui se requer.

Analisando os autos, é possível constatar que o Requerente instruiu

o processo com documentos necessários à análise do pleito interventivo,

notadamente com a juntada da Declaração de Posse mansa e pacífica do imóvel

denominado de Fazenda Alagadiço, emitida pelo presidente do STR de Minas Novas,

bem como da Carta de Anuência dos confrontantés, anuindo com a intervenção •

pleiteada. (f. 09-10).

Presente nos autos ainda temos, o Plano Simplificado de Utilização

Pretendida (f. 47-49) ; o Termo de Compromisso pelo qual o Requerente se

compromete, sob os crivos da lei, a executar a intervenção nos moldes em que for

deferida pelo SISEMA, conforme modelo constante do anexo IV da Portaria IEF
/

191/2005 (fls. 50-51); memoriais descritivos e planta do imóvel (fls. 12-15) e ART do

responsável técnico pela elaboração dos estudos nos autos (fls. 17).

Por fim, quanto à obrigatoriedade de análise dos aspectos técnicos e

da viabilidade ambiental da exploração e proteção, a ser aferida in (ocu pelos

membros pertencentes à equípe técnica deste órgão, verifica-se que a manifestação

é pela viabilidade ambiental do que s.e requer, ressaltando a importância do

cumprimento da condicionante e das medidas mitigadoras elencadas no corpo do

Parecer Técnico (f. 34-38).

Em relação ao cumprimento da condicionante acima citada, verifica-

se nos autos a juntada da Declaração da Prefeitura municipal de Minas Novas, órgão

gestor da APA das Nascentes do Rio Capivari, anuindo com a intervenção pleiteada.

•

(f. 42)

Diante de todo,o exposto,

/

.Considerando que o processo encontra-se instruído com os

documentos necessários ao caso aqui em estudo;

.Al' SaUi.-Jade335 - Cen"o- 39/00-000 - Diamantina. Me; - Telefax: (38) 35]1. 2650 - 3531.39/9- 3531.3836



/

,

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEl
CONSELHO ESTADUAL DE POLiTICA AMBIENTAL- COPAM
Superintendência Regional de Regularização Ambiental- SUPRAM JEQUITINHONHA

Considerando que não foram constatados débitos ambientais em

nome do Requerente, conforme se constata à f. 25;

Considerando informação constante do item 6 do Parecer Único

onde há manifestação técnica sobre a área passível de liberação de 9,95 e

regularização de 36,43ha de área de reserva legal do imóvel, conforme solicitado pelo

requerente;

MANIFESTA esta Diretoria de Controle Processual, posicionamento

FAVORÁVEL à submissão dos autos à análise e deliberação da Comissão Paritária -

COPA Jequitinhonha, ao que se refere às intervenções ambientais requeridas. E,'caso

estas sejam deferidas, atentar para as seguintes providências legais, antes da

• liberação da autorização ambiental:

1 -Exigir a comprovação do recolhimento da taxa florestal, a ser
calculada sobre o rendimento lenhoso;

2- Exigir a comprovação do recolhimento da reposição florestal;

Destaca-se ainda a necessidade de cumprimento de todas as medidas

mitigadoras propostas pela técnica ambiental responsável e propostas no plano de

utilização pretendida.

•
É o parecer, s.m.j

Diamantina, OSde outubro de 2012 .

~'(n.6'J;'1
Danielle Mathias Silva

Diretoria de Controle Processual- SUPRAM Jeq.

Masp. 1025605S-7//0ABMG 103957

Av. Saudade 335 Centro - 39/00-000. Diamantma -.'Ire - Tele/tU" (38) 3531. 1650- 353/.39/9 3531.3836
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